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    APRESENTAÇÃO




    Direito Disruptivo é um conceito emergente que busca compreender e regular as novas dinâmicas sociais, econômicas e tecnológicas, desafiando as abordagens tradicionais do mundo jurídico. Com isso, diante da crescente digitalização, da inteligência artificial, da automação e de outras transformações decorrentes do avanço tecnológico, surge a urgente necessidade de adaptação da legislação e dos sistemas jurídicos, que impactam todas as áreas do conhecimento.




    O termo “disruptivo” indica mudança de padrões e quebra de paradigmas, apresentando desafios inéditos na sociedade, em questões como privacidade, proteção de dados, responsabilidade civil por danos causados, empregabilidade, Direito do Trabalho, cidadania, cibercidadania, acesso à justiça, exclusão digital, jurimetria, entre outros. Nessa perspectiva, diversos autores de variadas áreas escreveram sobre o tema em dois volumes.




    Neste primeiro volume, com nove capítulos, Solainy Beltrão dos Santos, Adriano Marcos Soriano Lopes e eu iniciamos tratando do “ACESSO À JUSTIÇA DIGITAL PELOS EXCLUÍDOS DIGITAIS: UM CONTRIBUTO À SUPERAÇÃO DA INVISIBILIDADE”. O objetivo da pesquisa é analisar o acesso à justiça digital em um país como o Brasil que ainda carece de políticas públicas de inclusão digital.




    Na sequência, Juliana Bortoncello e eu discorremos a respeito da “JURIMETRIA NA ANÁLISE DA TENDÊNCIA JURISPRUDENCIAL: IMPACTOS NO MUNDO JURÍDICO”. O estudo apresenta reflexões sobre o uso da jurimetria, nos seus aspectos gerais, com enfoque na aplicação e origens. O terceiro capítulo, escrito por Luiz Eduardo Gunther, Marco Antônio César Villatore e Adriana Calvo, aborda o tema “A POSSIBILIDADE DE REGULAMENTAR A AUTOMAÇÃO PARA PROTEGER AS TRABALHADORAS E TRABALHADORES”, cujo objetivo é apresentar proposta de aperfeiçoamento da Consolidação das Leis Trabalhistas para o futuro.




    No seguinte, Mário Lúcio Garcez Calil e Jéssica Amanda Fachin escrevem sobre “CIDADANIA, CIBERCIDADANIA E EXCLUSÃO DIGITAL NOS REGISTROS ELETRÔNICOS: DA EXCLUSÃO DIGITAL DIREITOS FUNDAMENTAIS ENTRE AS ESFERAS PÚBLICA E PARTICULAR”, em que tratam dos conceitos de cibercidadania e cidadania digital e de suas relações com os registros eletrônicos, sob o paradigma dos direitos fundamentais, nas esferas pública e privada.




    O capítulo 5, de autoria de Ricardo José Macedo de Britto Pereira, que discorre sobre “DIREITO DO TRABALHO DISRUPTIVO, NOVAS TECNOLOGIAS E EXTERNALIZAÇÃO TRABALHISTA”, em que aborda o impacto das novas tecnologias no campo jurídico trabalhista, destacando a perspectiva do direito disruptivo.




    O sexto capítulo, de Diogo Rais e Ana Cláudia Silva Araújo Santos, aborda o tema “ELEIÇÕES, FAKE NEWS E METAVERSO: DESAFIOS NO BRASIL, em que propõem uma análise do metaverso a partir de uma perspectiva de seu uso nas eleições, considerando, especialmente, os desafios do cenário eleitoral nacional. Na continuidade, Thiago L. Leão Nepomuceno e Gabrielle Jacobi Kölling tratam da “O IMPACTO DA INTELIGÊNCIA ARTIFICIAL NO TRABALHO DAS MULHERES”, cuja pesquisa pretende analisar o impacto constante do próprio título.




    No capítulo 8, Kauana Yrina Ávila Barbosa, José Laurindo de Souza Netto e Dornelles Vissotto Júnior enfrentam a temática “INTELIGÊNCIA ARTIFICIAL E O DIREITO DO FUTURO”, em que apresentam uma análise sobre a transformação digital da Justiça brasileira e a segunda fase dessa transformação, impulsionada por tecnologias exponenciais, como inteligência artificial, machine learning, big data e computação em nuvem.




    O nono capítulo, de Cláudio Iannotti da Rocha, João Victor Loss de Souza e Mateus Garcia Bridi, com o tema “TRABALHO UBERIZADO E SUBORDINAÇÃO: ELEMENTOS E DECISÕES CARACTERIZADORES DA RELAÇÃO DE EMPREGO, em que trazem as nuances do trabalho uberizado e da subordinação dos empregados às plataformas de prestação de serviços.




    Por fim, desejamos uma boa leitura, e que a presente obra permita gerar reflexões diante na nova realidade que se vive!




    Brasília, outubro de 2024




    PAULO CAMPANHA SANTANA




    Coordenador do Programa de Mestrado em Direito




    do Centro Universitário do Distrito Federal
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    Resumo: A inclusão digital é um conceito tridimensional que se relaciona à democratização do acesso às tecnologias de informação, à alfabetização digital e à apropriação de tecnologia, tendo por finalidade última a inclusão social sob uma perspectiva de cidadania digital. O presente estudo destina-se à análise do acesso à Justiça digital em um país como o Brasil que ainda carece de adequadas políticas públicas de inclusão digital. Para tanto, a partir do método hipotético-dedutivo, será tratada da conceituação de inclusão digital e sua fundamentalidade como um direito-garantia de direitos fundamentais, bem como será abordado que a inclusão digital não se limita ao acesso à internet, dando-se ênfase às dificuldades do acesso à Justiça pelos invisíveis digitais. Conclui-se que, por intermédio de tecnologia, é possível auxiliar a pessoas excluídas digitalmente a terem acesso à Justiça digital, já que o próprio Poder Judiciário, dentro de suas capacidades, pode adotar políticas públicas visando a assegurar a efetividade da sua inafastabilidade.




    Palavras-chave: Inclusão digital; direito-garantia; políticas públicas; acesso à Justiça; empoderamento do indivíduo.




    Abstract: Digital inclusion is a three-dimensional concept that relates to the democratization of access to information technologies, digital literacy and the appropriation of technology, with the ultimate purpose of social inclusion from a perspective of digital citizenship. This study aims to analyze access to digital justice in a country like Brazil that still lacks adequate public policies for digital inclusion. To do so, based on the hypothetical-deductive method, the conceptualization of digital inclusion and its fundamentality as a guarantee-right of fundamental rights will be addressed, as well as the fact that digital inclusion is not limited to access to the internet, emphasizing to the difficulties of access to Justice by the digital invisibles. It is concluded that, through technology, it is possible to help digitally excluded people to have access to digital justice, since the Judiciary itself, within its capabilities, can adopt public policies aimed at ensuring the effectiveness of its immovableness.




    Keywords: Digital inclusion; right-guarantee; public policy; access to Justice; individual empowerment.




    Introdução 




    A inclusão digital visa à cidadania digital. Esse direito, todavia, somente consegue ser efetivado quando se atinge a fluência tecnológica, ou seja, a garantia de que o ser humano possui meios e capacitação para acessar, utilizar, produzir e distribuir conhecimento por meio das modernas tecnologias de informação. Essa cidadania está, portanto, umbilicalmente ligada à liberdade do indivíduo.




    O presente trabalho visa a examinar se é possível falar em acesso à Justiça em ambientes online em um país como o Brasil em que há um grande número de excluídos digitais. Essa exclusão ocorre seja pela falta de políticas estatais de alfabetização digital, seja pela falta do próprio acesso à Internet.




    A partir do método hipotético-dedutivo, a primeira parte deste estudo apresentará uma abordagem do conceito de inclusão digital, desmistificando que esta se resume ao acesso à Internet, porquanto a verdadeira inclusão é aquela que proporciona cidadania digital ao indivíduo. Dissertar-se-á, outrossim, acerca da natureza jurídica do direito à inclusão digital e como a sua tutela encontra amparo em normativos nacionais e internacionais.




    Na sequência, serão analisadas as barreiras de acesso à Justiça aos excluídos digitais, as medidas já existentes que servem de lenitivo a esse problema sociopolítico. Ademais, tratará como aprimorar os modelos já dispostos e novos meios de fomentar o acesso ao Poder Judiciário àqueles pertencentes ao estrato social de maior vulnerabilidade geográfica.




    Por fim, será abordado o uso da tecnologia para auxiliar na efetivação do acesso à Justiça aos excluídos digitais. Complementará como o Poder Judiciário, como um dos poderes da República, pode adotar políticas públicas que contribuam no abrandamento do problema da falta de democratização da Internet.




    1.1 A inclusão digital como um Direito Humano: a importância da tutela de um direito-garantia




    Vive-se em uma era em que o ser humano, enquanto ser social, é, ao mesmo tempo, espectador e protagonista de umas das maiores transformações da história da humanidade: o enterro da era analógica e o advento da era digital. A sociedade, diante dessa realidade, perpassa por um caminho sem volta ao ser invadida pela utilização massiva de tecnologia e o avanço não pode permitir retrocesso, pois como Albert Einstein já disse certa vez “viver é como o andar de bicicleta. É preciso estar em constante movimento para manter o equilíbrio.”4




    Nos últimos anos, as VHS, DVDs e Blu-rays foram substituídos pelo streaming, as enciclopédias pela Wikipedia, os LPs, K7 e CDs pelo Spotify, as agências bancárias pelos Apps e o telefone fixo pelas mensagens e ligações via WhatsApp. Os contatos são virtuais, as reuniões viraram meetings e, não raro, há pessoas nos semáforos pedindo ajuda, informando chave PIX para tanto. Recentemente noticiou-se que o Banco Central do Brasil implementará uma moeda digital, o Drex5 e já se estuda o tráfego de carros voadores.6




    Ao contrário do que se sói pensar, as tecnologias de informação e comunicação (TICs) não são fruto da sociedade moderna, pois os processos de transmissão de informações e comunicação há muito existem, embora atualmente robustecidos tanto em capilaridade como em capacidade. Assim, Manuel Castells destacou a importância dos grandes avanços tecnológicos vividos no final do século XX que originaram a revolução tecnológica da humanidade, “induzindo a um padrão de descontinuidade nas bases materiais da economia, sociedade e cultura.”7




    Não há um conceito definido do que seja inclusão digital, sendo esta vagamente conceituada como o acesso à informação e aos meios tecnológicos ligados à Internet. A respeito do instituto, Vitor Hugo Pereira Gonçalves assestou que a “inclusão digital como conceito tem seus problemas e incongruências.”8 Além disso, o termo pode ser definido como “uma apropriação do conceito de inclusão social construído numa leitura a partir dos anos de 1960 e 1970 da Declaração Universal dos Direitos Humanos de 1948.”9




    Há uma perspectiva tridimensional da inclusão digital,10 relacionada à democratização do acesso às TICs, alfabetização digital e apropriação das tecnologias. Esse tripé correlaciona-se, respectivamente, à infraestrutura, ao conhecimento de como funcionam e de como podem ser utilizadas as TICs e à expressão da subjetividade das pessoas e de suas capacidades criativas.




    Noutro falar, a inclusão digital permite o acesso à informação a partir de infraestruturas físicas de transmissão (equipamentos e conexão de acesso). Todavia, não se oblitere que é necessário possibilitar a assimilação (alfabetização ou letramento digital), a partir da capacitação intelectual e social do usuário no uso de instrumentos de acesso. Ademais, deve-se privilegiar a reelaboração das informações recebidas, com o seu aproveitamento efetivo na produção de conteúdos (empoderamento do indivíduo).




    Sob essa vertente, não há falar em real inclusão digital em uma sociedade em que apenas se concede ao indivíduo o acesso a computadores. A verdadeira inclusão somente ocorre quando o homem se encontra inserido em um amplo processo de exercício de cidadania que observa critérios sociais, culturais, intelectuais e técnicos.




    A inclusão digital, portanto, deve perseguir a fluência tecnológica, ou seja, a garantia aos cidadãos de meios e capacitação para acessar, utilizar, produzir e distribuir conhecimento por meio das TICs. Essa cidadania digital possibilita a liberdade do indivíduo em poder fazer escolhas,11 na medida em que a capacidade de uma pessoa consiste nas combinações alternativas de funcionamentos cuja realização é factível para ela.




    Equitativamente, a inserção digital também está vinculada ao próprio desenvolvimento econômico do país, pois o acesso à rede mundial de computadores transforma as atividades dos cidadãos, das empresas e dos governos. No cenário brasileiro, segundo estudos sobre a temática, um aumento de 1% na densidade de acessos em banda larga refletiria em aumento de 0,36% na taxa de crescimento do PIB per capita dos municípios, sendo certo que, no caso de localidades com menor grau de desenvolvimento, esse aumento seria em torno de 0,96%.12




    Se o futuro depende daquilo que fazemos no presente, parafraseando Mahatma Gandhi, não há razão para menosprezar ou apequenar iniciativas de políticas públicas de inclusão digital, sob o argumento de não urgência ante a temas mais importantes como a fome, o acesso à saúde, à habitação, ao saneamento básico e à educação. O direito à inclusão digital deve ser visto como um direito-meio com o fito de atender perspectivas sociais, o que, afinal, é tão relevante quanto o acesso à água potável e à luz.




    Para mais, a inclusão digital é uma necessidade no atual contexto social, sendo fator de mensuração da cidadania, já que a conquista de uma “cidadania digital” contribui para uma sociedade menos desigual, na medida em que oferece maior oportunidade de inclusão social.




    O Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE) a partir da Pesquisa Nacional por Amostra de Domicílio contínua de 2021 (PNAD contínua de 2021) apresentou dados cruciais sobre o acesso da população brasileira à Internet, o que reflete na inclusão digital. Aponta-se que a Internet havia chegado a 90% dos domicílios pesquisados; que em 99,5% dos domicílios o celular era o principal dispositivo de acesso à Internet; e que o percentual de domicílios com conexão à Internet por banda larga móvel era de 79,2%, enquanto o da fixa era de 83,5%%.13




    Todavia, “não só do acesso à Internet vive o homem”,14 pois, para que se possa falar em inclusão digital, é elementar o enfrentamento e superação de obstáculos tecnológicos, sociais, históricos, culturais e econômicos. Daí a importância da alfabetização ou do letramento digital da população para uso das tecnologias com a oferta de infraestrutura pelo Poder Público.




    Aqueles que não têm acesso ao tripé inclusivo são excluídos digitais, i.e, não possuem cidadania digital. A própria distribuição das TICs revela um padrão de desigualdades em escala global e a existência de uma barreira é denominada digital divide ou digital gap ou brecha digital. A solução para tal desigualdade parte da acessibilidade que constitui condicionante fundamental da integração na sociedade digital, em que a interação comunitária altera a forma de se reconhecer como ser social e de se relacionar com as outras pessoas.




    A inclusão digital, portanto, é uma necessidade humana e social, sendo um valor apto a constituir um bem jurídico a ser protegido, não podendo ser ignorada pelo direito. É, dessarte, um direito, um valor que acrescenta ao ser humano potencialidades de realizações, ressaltando outros direitos inerentes à liberdade, à igualdade e à dignidade.15




    Em que pese não existir expressamente um direito à inclusão digital na Lei Maior, o artigo XIX da Declaração Universal dos Direitos Humanos (DUDH) assegura a todos o direito de receber e transmitir informação.16 Harmônico, o artigo 13 da Convenção Interamericana sobre Direitos Humanos (Pacto de São José da Costa Rica) afirma que toda pessoa tem o direito à liberdade de pensamento e de expressão, o que compreende a liberdade de buscar, receber e difundir informações e ideias de toda natureza.




    Raconta, ainda, o artigo 5º da CRFB/88, em seu inciso XIV, o direito fundamental da liberdade de informação, que é pressuposto da inclusão digital.17 Além disso, o Marco Civil da internet, Lei n. 12.965/2014, em seu art. 4º, disciplina a promoção da universalidade do acesso à rede mundial de computadores, estabelecendo, ainda, no art. 7º que o acesso à internet é essencial ao exercício da cidadania.18




    Na assinatura da “Carta de Okinawa”,19 em 22/07/2000, foi acordado, inclusive, a criação de um grupo especial para concentrar esforços no sentido de aumentar o acesso global à Internet e reduzir os custos da sua implementação para as nações em desenvolvimento, destacando-se a questão da inclusão digital como princípio basilar. A “DOT Force” (como coloquialmente é conhecido o grupo) defendeu que todas as pessoas, em qualquer lugar, têm o direito de participar dos benefícios gerados pela sociedade global da informação.20




    Desde a assinatura da referida Carta da Sociedade Global de Informação diversos tratados internacionais também foram assinados, ocasiões em que foi reconhecida a necessidade de acesso universal à rede mundial de computadores. Em 2003 e 2005, por exemplo, nos Encontros Mundiais da Sociedade da Informação em Genebra, Suíça, e, na Tunísia, o reconhecimento do direito humano de acesso à internet foi amplamente debatido e aclamado.21’22




    O Conselho de Direitos Humanos das Nações Unidas adotou, em 27/06/2016, a Resolução de Promoção e Proteção de todos os Direitos Humanos, direitos civis, políticos, econômicos, sociais e culturais, incluindo o direito ao desenvolvimento, corroborando que a pessoa no espaço virtual tem os mesmos direitos da pessoa offline.23 Referida norma ainda apela que os países promovam e melhorem o acesso à internet, bem como estabeleçam procedimentos especiais para monitorizar a observância dos direitos e liberdades dos utilizadores da internet.




    No Brasil, da detida análise das políticas públicas de inclusão digital, observa-se que já se encontravam timidamente previstas desde a década de 1990, o que coincide, inclusive, com a própria inserção da internet no país. Todavia, o histórico destas políticas públicas revela que ainda se mostram incipientes, na medida em que a maioria delas pautaram-se, basicamente, em fornecer acesso à rede de computadores, olvidando-se dos outros elementos da cidadania digital.




    Do exame dos dados do Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos, as iniciativas de inclusão digital do governo brasileiro são majoritariamente voltadas ao estímulo da atividade econômica para ampliação da rede de acesso ou concessão de meios tecnológicas básicos.24 A título elucidativo, citam-se a Lei n. 8.248/1991, que visava a estimular a capacitação das empresas na produção de bens de informática e telecomunicações; a Lei n. 11.196/2005, para melhoria da produção e comércio de equipamento informático; e a Lei n. 12.715/2012, para implantação, ampliação e modernização de redes de telecomunicações.




    Demais disso, o ProInfo (Decreto n. 6.300/1997) foi a primeira política pública de inclusão digital a estimular o uso da tecnologia como ferramenta pedagógica, robustecido pelo Projovem (Lei n. 11.129/2005), o Programa Banda Larga nas Escolas (PBLE) e a Inovação Educação Conectada (Decreto n. 9.204/2017). Some-se a isso, a implantação dos telecentros (Rede Jovem), que promoveram ações impulsionadoras da sociedade da informação, enriquecido pelo GESAC (Portaria MC n. 256/2002) e Telecentro.BR (Decreto n. 6.991/09). Por fim, foi instituída a Política Nacional de Educação Digital (Lei n. 14.533/2023), com o intuito de inserir resultados relativos ao acesso a recursos, ferramentas e práticas digitais.




    Isso permite inferir que no Brasil as políticas públicas de inclusão digital sempre tiveram como finalidade a distribuição e facilitação do acesso a equipamentos informáticos e à infraestrutura da rede. Uma segunda onda dessas políticas adveio com a demanda por conexão, com a implantação de infraestrutura de banda larga.




    Ainda se almeja, todavia, a inclusão social por meio das TICs, pois não há inclusão digital plena sem a universalização de outros direitos sociais. As políticas públicas adotadas no país ainda não foram capazes de solucionar tanto o problema de acesso da população aos meios tecnológicos de informação e comunicação (ferramentas instrumentais e conexão de qualidade à rede), quanto o entrave acerca do letramento digital.




    A despeito do fato de que as políticas públicas não devem ser analisadas sob a dicotomia bom ou ruim, sobreleva-se que, assim como os demais direitos fundamentais sociais, a inclusão digital pode esbarrar na ideia de reserva do possível, ante a limites jurídicos e fáticos na implementação do direito. Porém, a paralaxe deve sempre considerar o que é próprio e adequado para a sociedade em que será implementada, procurando ser eficiente, no sentido de resolver o problema encontrado e promover, com isso, a melhoria das condições de vida do público-alvo.




    Uma das principais dificuldades enfrentadas pelas políticas públicas de inclusão digital no país é o baixo número ou ausência de políticas e programas que promovam a inclusão digital da população mais pobre ou que viva em áreas remotas. Auxilia a perpetuação dessa conjuntura o fato de a qualidade e a oferta de treinamentos para o uso das TICs não serem as ideais nos programas realizados. Mesmo que se tenha acesso a um celular, por exemplo, as funcionalidades conectivas destes são limitadas, o que se reflete, até mesmo, na busca de um emprego adequado.




    Nessa quadratura, a inclusão digital deve integrar a sistemática dos direitos humanos fundamentais, devendo ser vista como um direito-meio ou direito-garantia dos direitos humanos. Sem inclusão digital a vida em sociedade é restringida quanto à capacidade de interação, o que diminui as possibilidades de desenvolvimento e acesso ao conhecimento e à informação.25




    O direito ao acesso à internet, dessarte, é um direito humano fundamental, reconhecido pela comunidade internacional. Isso deve implicar na fomentação de uma infraestrutura de acesso a computadores e a internet que são meios indispensáveis ao exercício de direitos outros como o acesso à Justiça, por exemplo. Diante da relevância das TICs na economia e na vida cotidiana, garantir o acesso é um dever do Estado, que deve buscar o progresso econômico e social e a redução das desigualdades.




    O direito à inclusão digital deve proporcionar o uso da tecnologia de forma consciente, de modo a capacitar o indivíduo para a sua utilização, concedendo-lhe não só o acesso a computadores e à internet, mas também o acesso às tecnologias da informação, que decorrem do direito fundamental à informação. Hodiernamente, não é apenas uma necessidade que foi revelada em tempos de pandemia da COVID-19, mas um valor humano.




    A lacuna na utilização da Internet e a invisibilidade que se impõe a alguns indivíduos, portanto, são problemas sociopolíticos globais que devem ser priorizados, na medida em que o uso consciente das TICs permite não somente a comunicação, mas também que a pessoa aceda a recursos culturais, educacionais, públicos, políticos e aos mais variados serviços. Afinal, como dito por Zygmunt Bauman na obra Vida para consumo “na era da informação, a invisibilidade é equivalente à morte.”26




    1.2 Acesso à justiça digital em um país de excluídos digitais




    O constructo teórico sobre a fundamentalidade da inclusão digital permite a ilação do caráter emergencial, na sociedade de informação, da efetivação desse direito. Neste ínterim, as políticas públicas deveriam focar na promoção do letramento digital que, em conjunto com o acesso à Internet, possibilitariam a redução das desigualdades sociais com a democratização da participação dos cidadãos na sociedade digital. E, com o amplo uso das ferramentas tecnológicas e da virtualização do processo, torna-se inevitável a inclusão digital para permitir a tutela efetiva de direitos comezinhos do indivíduo.




    Sobre essa inclusão na Justiça do Trabalho, Hélcio Luiz Adorno Júnior e Marcele Carine dos Praseres Soares, todavia, ponderaram que a situação é agravada ante a escassa instrução dos jurisdicionados, já que na Especializada a maioria dos trabalhadores possui baixo grau de escolaridade, com conhecimentos técnicos pouco especializados, dos quais muitos nem sabem assinar o próprio nome.27




    Isso revela uma cruciante realidade em que os estratos menos favorecidos da população acabam por não reconhecer a dimensão dos seus direitos e as violações que sofrem, muitas vezes, sequer é percebida pelo Poder Judiciário. Além disso, obstáculos culturais e sociais envolvem um problema mais profundo, cuja solução reclama a implementação de políticas públicas que não se resumem à mera digitalização do processo judicial.




    Boaventura de Sousa Santos, nessa linha, afirma que quanto mais baixo é o estrato socioeconômico do cidadão maior costuma ser a distância geográfica entre o lugar onde mora e a zona da cidade onde se encontram os tribunais.28 Isso ainda é acentuado ante as dimensões continentais do Brasil e ante o fato de que a instauração e, muitas vezes, a não extinção de Varas do Trabalho, depende do quantitativo de movimentação processual e de questões orçamentárias que parecem não levar em conta o problema do acesso à Justiça ao mais débil jurisdicionado.




    A distância, portanto, é uma barreira ao exercício do direito ao acesso à Justiça, mas em tempos de ubiquidade processual não pode ser oposta como agrura intransponível. A inserção da sociedade na realidade virtual desempenha relevante papel para garantir o acesso à Justiça, bem como possibilita a razoável duração do processo com a entrega da prestação jurisdicional efetiva.




    Se “nada é mais poderoso que uma ideia que chegou no tempo certo” como dissera o romancista francês Victor Hugo, deve-se aproveitar essa onda instaurada pela recente pandemia que pregou a ininterruptividade da prestação jurisdicional mesmo que à distância. Isto é, ainda que fora dos prédios do Poder Judiciário, constatado está que há prestação jurisdicional, pois a atividade judicante tal como até então compreendida não passa de “coisa da Idade da Pedra.”29




    Diante dessa conjuntura, a Resolução do Juízo 100% Digital do Conselho Nacional de Justiça (Resolução n. 345, de 09/10/2020, do CNJ), que permite a prática de todos os atos processuais apenas por meio eletrônico e remoto por intermédio da internet, afigura-se propulsora para suplantar obstáculos relacionados às distâncias no país. Jungido a esse normativo, a Recomendação n. 101, de 12/07/2021, do CNJ, orienta os tribunais brasileiros a adotarem medidas específicas para o fim de garantir o acesso à Justiça aos excluídos digitais.




    Se a democracia está relacionada ao empoderamento do cidadão, como titular de direitos na sociedade, só é possível pensar em acesso à Justiça digno e democrático se houver o direito de se obter da prestação jurisdicional a própria realização da justiça. Dessa forma, é indispensável que se permita que o indivíduo utilize de todas as ferramentas de participação, sem qualquer exclusão ou discriminação.




    Outrossim, mesmo diante dessa virtualização do processo e da possibilidade de atos síncronos online, outro problema ainda pode pairar sobre o excluído digital: a própria falta de Internet na localidade em que reside. Segundo levantamento da TIC Domicílios de 2022, 36 milhões de brasileiros não tiveram acesso à Internet naquele ano. O número apresentou crescimento em relação a 2021, quando 35,5 milhões de pessoas declaram não usar a rede.30’31




    Nesse contexto, haverá quem defenda a solução do problema de falta de acesso à Internet em determinadas localidades com a utilização da custosa e tradicional Justiça Itinerante. Também chamada de justiça móvel, esta, indubitavelmente, leva os serviços prestados pelo Poder Judiciário aos lugares menos acessíveis e às pessoas mais carentes e existe desde a Emenda Constitucional n. 45/2004, mas apresenta revezes.




    Não se está a tratar com menoscabo da importância de tal política pública que se propõe à ampliação do acesso à Justiça e à prestação jurisdicional aos que se encontram em condições de vulnerabilidade econômica, social e geográfica. O que se busca é um aprimoramento da prestação jurisdicional aos referidos grupos encimados com a possibilidade de a Justiça do Trabalho existir independentemente da “ida da Justiça” ao local em que se encontra o jurisdicionado ou de determinado período quando instada a Justiça Itinerante.




    Se a Justiça é um serviço público de qualidade e não um lugar,32 deve-se perseguir meios de prestação contínua desse serviço, mesmo em localidades distantes e sem acesso ou com carência de internet. Isso permite que o jurisdicionado possa exercer seu direito sem restrições, fazendo chegar ao conhecimento do Poder Judiciário sua demanda e possibilitando que a contenda seja apreciada e resolvida em prazo razoável.




    Além de se advogar pela disponibilidade de salas nos prédios do Poder Judiciário com computadores com acesso à Internet e com servidores capacitados que possam auxiliar o jurisdicionado, excluído digital, a preencher o formulário de suas demandas, a juntar suas provas e reunir ou requisitar documentação, defende-se a utilização de duas outras medidas.




    A primeira delas é que, sem a necessidade de criação de unidades judiciárias e postos avançados de atendimento, haja uma cooperação institucional, com a concertação de parcerias com outras instituições (Defensorias Públicas, OAB, Tribunal de Justiça e Municípios, por exemplo), o que permitiria o atendimento da população que não tem acesso à Internet. Afinal, até a mais remota localidade no país possui algum desses órgãos ou instituições, o que facilitaria o solidarismo vindicado.




    Nesse caminhar, a Resolução n. 508, de 22/06/2023, do CNJ, possibilitou a instalação de Pontos de Inclusão Digital (PID) pelo Poder Judiciário atribuindo aos Tribunais o mister de instalar o PID nas localidades que não tenham unidade física do Poder Judiciário. Referido normativo, ainda, possibilitou a celebração de acordos de cooperação com outros órgãos para a finalidade em tela. Aprimorando-se a previsão versada, sugere-se a requisição e treinamento de servidor do órgão/instituição para auxiliar o jurisdicionado nesses PIDs, mormente no caso da Justiça do Trabalho em que se permite o jus postulandi. 




    Uma segunda solução, na falta de servidor para atender a demanda local (que ordinariamente já não seria servidor da Justiça do Trabalho) seria, a partir do permissivo do art. 840, caput, da CLT, possibilitar a reclamação verbal propriamente dita, i.e, um relato gravado em vídeo e/ou áudio, por um aparato fornecido pela Justiça do Trabalho. Nesta mídia haveria o relato da violação do direito alegado que entraria como documento “em nuvem” no Processo Judicial Eletrônico (PJE) e seguiria sua tramitação.




    Isso além de assegurar a fidedignidade do que fora postulado pela parte reclamante, sem risco de ser destoada no setor de atermação, ante a falibilidade humana, permitiria que, mesmo que na localidade se tenha dificuldade de conexão/instabilidade de acesso à internet, a reclamação fosse levada ao Poder Judiciário tão logo apresentada pela parte. Na sequência, o ente em cooperação providenciaria a inserção da reclamação verbal no PJE. Para mais, a utilização de uma inteligência artificial poderia, inclusive, ser usada para degravar ipsis litteris a reclamação verbal e facilitar o contraditório e a análise pelo Juízo.




    A tecnologia, logicamente, não é a panaceia a solucionar os males que atingem o Poder Judiciário, mas não é por isso que se deve temê-la. Não é fácil equalizar o acesso à Justiça em ambientes online em um país com a extensão territorial do Brasil e com a falta de políticas públicas efetivas de inclusão digital. Todavia, isso não pode ser utilizado como fundamento para o retrocesso ou para se obliterar os benefícios que a utilização de ferramentas tecnológicas proporciona até mesmo aos excluídos digitais.




    Assim é que, visando a maximizar o acesso à Justiça, especialmente em cidades nas quais não existem unidades físicas do Poder Judiciário e tendo em conta o compromisso forjado na Agenda 2030 da ONU, para a Justiça Brasileira, particularmente no seu Objetivo de Desenvolvimento Sustentável n. 1633, defende-se a utilização da tecnologia com o fito de superar o problema do acesso à Justiça aos excluídos digitais. O fato de existir a condição de invisibilidade digital, não impede que o Poder Público utilize a tecnologia para amenizar essa condição.




    Se há escassez de políticas públicas de inclusão digital, no sentido aqui abordado de falta de empoderamento do cidadão, em obediência aos princípios da eficiência, transparência, economicidade e sustentabilidade, o Poder Judiciário deve envidar esforços para ampliar ao acesso à Justiça a esses excluídos digitais. Não há azo para retroceder ao método tradicional de entrega da prestação jurisdicional pelo fato de não haver políticas públicas adequadas de inclusão digital da população.




    Nessa ótica, ante a possibilidade dos acordos de cooperação entre os três poderes dos diferentes níveis de governo, é indispensável que se obriguem, na medida de suas capacidades, a oferecer aos excluídos digitais espaços organizados com equipamentos eletrônicos, com câmera e com acesso à Internet. Esses espaços devem estar com servidores capacitados, para que possam realizar os atos processuais pertinentes, como por exemplo, participar das audiências.




    Dessarte, o jurisdicionado não precisa transpor fronteiras federativas para ter acesso à Justiça nem precisa que a Justiça marque uma data para conhecer a sua demanda, porquanto, as tímidas soluções propostas nesse estudo, atenderiam aos excluídos digitais. À falta de democratização da tecnologia pelo Poder Público, conclama-se que possa ser feita pelo Poder Judiciário, por intermédio de acordos efetivos de cooperação ou de medidas homeopáticas a possibilitar que a violação do direito seja levada às portas da Justiça.




    Conclusão 




    A falta de políticas públicas adequadas à efetiva inclusão digital da população brasileira impõe que muitos indivíduos fiquem à margem da cidadania digital, o que acaba por refletir no exercício de outros direitos fundamentais como o direito ao acesso à Justiça. Eis uma das razões pelas quais não se deve apequenar esse tipo de política pública, sob o argumento de sua não urgência, pois a inclusão digital é um direito-meio ou um direito-garantia para o exercício de outros direitos.




    Nessa ótica, para que a inclusão digital alcance o seu objetivo é elementar que, além do acesso à Internet, o Poder Público garanta infraestrutura de acesso e o letramento digital. Não se olvide, todavia, que a dificuldade de implementação das políticas de inclusão digital em um país de dimensões continentais como o Brasil leva em conta que o próprio acesso à internet encontra seus obstáculos.




    Isso não implica dizer que, dadas as vulnerabilidades sociais e geográficas do país, a tecnologia não possa ser utilizada para minorar essa situação. Ao revés, a tecnologia é uma ferramenta progressista que está aí para ser utilizada e permite não só o encurtamento das distâncias, mas também auxilia o excluído digital a ter acesso a direitos de variadas natureza.




    Nesse cenário, o Poder Judiciário deve envidar esforços diuturnos para ampliar ao acesso à Justiça aos excluídos digitais, utilizando de sua infraestrutura e de acordos efetivos de cooperação. Ademais, que adote medidas que possibilitem que violações de direitos possam ser rapidamente apreciadas, independentemente da condição social ou da localidade mais remota em que o jurisdicionado se encontra.
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